
Sexta-feira, 24 de setembro de 2010

Ano 6   -   Sexta-feira, 24 de setembro de 2010   -   Nº 276                  Distribuição Gratuita

Semana do Idoso promoverá saúde e lazer
A prefeitura de Cordeirópolis por meio
da Secretaria de Promoção Social
realiza a partir do dia 27 de setembro
a Semana do Idoso. O evento terá
como objetivo levar informação, saúde
e entretenimento aos grupos da 3ª
Idade de Cordeirópolis.
Durante a semana haverá palestras e
atividades que segundo os
organizadores devem movimentar pelo
menos 500 pessoas de todos os
grupos da 3ª Idade do município.
Nesta edição da Semana do Idoso, a
abertura será feita na segunda-feira, dia
27,  às 19h com uma exposição de
fotos e encontro corais. O evento será
no Centro de Convivência do Idoso
“Usvanda Pinto Tamiazo” (CCI).
Já na terça-feira, dia 28, a partir das
15h haverá uma missa em homenagem
ao idoso. A missa acontecerá no salão
da igreja Matriz de Santo António.

Na quarta-feira, dia 29, o assunto será
sexualidade na 3ª idade. O médico
ginecologista obstetra,  Luis Fernando
Ferro irá realizar uma palestra sobre o
tema para todos os grupos do
município. E, no dia 30, dois eventos
estão marcados: às 8h haverá o Circuito
Movimento Corpo e Mente, onde
professores de ginástica e educação
física promoverão atividades e a tarde
às 14h haverá um campeonato de
jogos de salão como disputas de
xadrez, dama entre outros jogos.O
encerramento, na sexta-feira, dia 1º,
ficará por conta do tradicional desfile
que irá definir o nome que levará o
título de Miss e Mister 3ª Idade 2010.
O início está programado para as 19h.
Ao final da apresentação haverá um
show musical para os grupos da 3ª
idade de Cordeirópolis. Todos os
eventos serão realizados no CCI.

Prefeitura realiza a 1 a Gincana Infantil
A prefeitura de Cordeirópolis por meio
da equipe de Educação Física realizou
no dia 10 de setembro a primeira
Gincana Infantil, que reuniu 330 alunos
que fazem parte do ensino infantil
municipal.
De acordo com a Coordenadoraia de
Educação Física de Cordeirópolis, o
principal objetivo do evento foi o de
socialização dos alunos participantes.
“Foram realizadas atividades onde os
alunos divididos em equipes  tiveram
oportunidade de brincar com crianças
e professores de Centros de Educação
Infantil (CEI) diferentes do que eles
frequentam”, informou o órgão.

Equipe de Vôlei disput a
partida em Jaú
A Equipe masculina de vôlei da
Secretaria de Esportes e Lazer
de Cordeirópolis (S.E.L.) irá
disputar nesse sábado, dia 25 de
setembro, uma partida na cidade
de Jaú contra a equipe local.
O jogo é organizado pela
Associação Pró Vôlei (APV) que
visa atender as necessidades de
um campeonato mais acessível,
onde as cidades se preparam
para a disputa dos jogos
regionais.
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Executivo

Decreto nº 2927 de 05 de fevereiro de 2010Decreto nº 2927 de 05 de fevereiro de 2010Decreto nº 2927 de 05 de fevereiro de 2010Decreto nº 2927 de 05 de fevereiro de 2010Decreto nº 2927 de 05 de fevereiro de 2010
Nomeia e credencia a “Equipe” do  Grupo  Técnico de Vigilância Sanitária  do  Município  de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, para o desenvolvimento das ações de vigilância sanitária, de  acordo  com  a  Lei
Municipal Complementar nº 077, de 23.12.03, com posterior alteração, conforme especifica.

CARLOS CEZAR TAMIAZO  – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, do art. 81, da L.O.M.C; e,
Considerando o disposto no artigo 5º da Lei Municipal Complementar nº 077, de 23-12-2003, (com
posterior alteração); e,

Considerando o disposto no memorando 01, datado de 04/02/2010, expedido pela Vigilância Sanitária
- Secretaria Municipal da Saúde
 D e c r e t a

Ar t. 1º - Fica nomeada e credenciada a “Equipe” do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária do município
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, para o desenvolvimento das ações de vigilância sanitária, de acordo
com a Lei Municipal Complementar nº 077, de 23.12.2003 (com posterior alteração).

Ar t. 2º - A “Equipe” de que trata o “caput” do art. 1º deste Decreto, será composta dos seguintes
servidores abaixo relacionados:

I) - Profissionais do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária

Lei nº 2671 de 17 de setembro de 2010Lei nº 2671 de 17 de setembro de 2010Lei nº 2671 de 17 de setembro de 2010Lei nº 2671 de 17 de setembro de 2010Lei nº 2671 de 17 de setembro de 2010
(Projeto de lei nº 18/2010, do vereador Anderson Antonio Hespanhol)

Altera art. 1º da Lei nº 1733, de 20 de maio de 1992.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º – O art. 1º da Lei nº 1733, de 20 de maio de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Ar t. 1º - É denominado “Vereador Bernardino Gumercindo Botechia” o prédio público
localizado à Rua Toledo Barros, nº 404, centro, nesta cidade.

Art. 2°  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , aos 17 de setembro de 2010, 112 do Distrito e 63
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada e
registrada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 17 de setembro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de Administração

a) Fernanda Aparecida Leme F. de Freitas - RG 30.149.484-8 - Agente de Saúde Coletiva.
b) Gilberto Peruchi – RG nº 5.374.230-8 – Secretario Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos
c) Genésio da Silva – RG nº 9.197.389 – Motorista
d) Ivana Maria Togni Gonçalves – RG nº 13.267.515 – Consultor Técnico em Planejamento
e) Marcos Aparecido Tonelotti – RG nº 13.382.884 – Secretario Municipal de Planejamento e Habitação
f) Adriano Victor - RG nº 26.800.657-X - Biólogo
g) Nayara Maria Belini - RG 34.952.161-X - Enfermeira.
h) Valter Sebastião dos Santos - RG nº14.096.055-7 - Enfermeiro
i) Ronald Betanho Franchini - RG nº 12.651.297 - Agente Sanitário
j) Rosa Maria Girotto Pereira – RG nº 6.123.600 – Agente Sanitário.
k)Tais de Michelli Cordeiro - RG 27.768.470-5 - Fonoaudióloga.
l) Valmir Sanches - RG 16.661.454 - Auxiliar de Engenheiro.
m) Vilma Terezinha Thomaz - RG 24.757.036-9 - Assistente Social.
n) Daniela Gândara Marotti - RG nº 19.577.558-2- Dentista
o) Daniel Daroz - RG nº 17.190.324 - Dentista

II - Coordenador do Grupo de Vigilância Sanitária

a) Vanderlei Ocimar Marangon - RG 13.267.513 - Engenheiro Civil chefe.

III - Secretaria Municipal de Saúde.

a) Kelen Cristina Rampo Carandina – RG nº 25.206.968-7 - Secretaria Municipal de Saúde

IV) - Prefeito Municipal

a) Carlos Cezar Tamiazo – RG nº - 4.321.210 – Prefeito Municipal.

Art. 3º - Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer as atribuições de seu cargo sem exibir a credencial
de identificação fiscal, devidamente autenticada pela autoridade competente.

Ar t. 4º - A credencial de que trata o artigo anterior, deve ser emitida e distribuída e ter seu uso controlado
sistematicamente pela autoridade competente.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, o Decreto nº 2767, de 12 de junho de 2010.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIRÓPOLIS , aos 05 de fevereiro de 2010, 112 do Distrito e 63
do Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado, e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 05 de fevereiro
de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3042 de 06 de setembro de 2010Decreto nº 3042 de 06 de setembro de 2010Decreto nº 3042 de 06 de setembro de 2010Decreto nº 3042 de 06 de setembro de 2010Decreto nº 3042 de 06 de setembro de 2010
Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da L.O.M.C; e,

Considerando - que a Constituição do Brasil, em seu art. 167, VI, veda tão somente a transposição ou
o remanejamento de recursos de dotações, sem previa autorização legislativa, quando essa movimentação
for de dotações de um órgão para outro ou de uma categoria de programação para outra; e,

Considerando - em consequência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma
categoria de programação independem de autorização legislativa.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e
categoria de programação, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), estabelecido pela Lei nº
2638, de 03.12.2009, conforme programação abaixo:

Ar t. 2º - A transposição será coberta com recursos provenientes de anulação parcial de dotações no valor
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), conforme programação abaixo:
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Decreto nº 3043 de 06 de setembro de 2010Decreto nº 3043 de 06 de setembro de 2010Decreto nº 3043 de 06 de setembro de 2010Decreto nº 3043 de 06 de setembro de 2010Decreto nº 3043 de 06 de setembro de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 79.521,58 (setenta e nove mil, quinhentos e vinte e um reais e cinquenta e oito centavos), a
fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 79.521,58 (setenta e nove mil, quinhentos e
vinte e um reais e cinquenta e oito centavos), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de setembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 06 de setembro de
2010.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de setembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 06 de setembro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3044 de 09 de setembro de 2010Decreto nº 3044 de 09 de setembro de 2010Decreto nº 3044 de 09 de setembro de 2010Decreto nº 3044 de 09 de setembro de 2010Decreto nº 3044 de 09 de setembro de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 53.200,00 (cinquenta e três mil e duzentos reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto no valor de R$ 53.200,00 (cinquenta e três mil e duzentos
reais), será coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação no valor de R$ 51.000,00
(cinquenta e um mil reais), e da anulação parcial de dotação (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais),  conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de setembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 09 de setembro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3045 de 09 de setembro de 2010Decreto nº 3045 de 09 de setembro de 2010Decreto nº 3045 de 09 de setembro de 2010Decreto nº 3045 de 09 de setembro de 2010Decreto nº 3045 de 09 de setembro de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 32.550,00 (trinta e dois mil e quinhentos e cinquenta reais), a fim de suplementar as seguintes
dotações orçamentárias:
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Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 32.550,00 (trinta e dois mil e quinhentos e
cinquenta reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de setembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 09 de setembro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7754 de 13 detaria nº 7754 de 13 detaria nº 7754 de 13 detaria nº 7754 de 13 detaria nº 7754 de 13 de
setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010

Demite, á pedido, servidora do Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria Municipal de
Educação da  Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere
o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a contar de 13 de
setembro de 2010, a servidora, Sra. Maria de Lourdes
Augusto,  portadora do RG nº 13.382.886, lotada
no emprego público de Lavadeira/Passadeira -

PPPPPororororortaria nº 7755 de 13 detaria nº 7755 de 13 detaria nº 7755 de 13 detaria nº 7755 de 13 detaria nº 7755 de 13 de
setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010

Convalida concessão de Licença Maternidade a
servidora, lotada  no  Quadro  de  Pessoal  Celetista
Permanente daSecretaria  Municipal  de  Educação
da   Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe
confere o  art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando - o que dispõe o Memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica convalidada a contar de 30 de agosto
de 2010, a concessão de Licença Maternidade, a
servidora Sra. Helena Maria de Souza, portadora
do RG nº 20.817.441, lotada no emprego público
de Pajem – Quadro de Pessoal Celetista Permanente
da Secretaria Municipal de Educação da
Municipalidade, no período de 30.08 a 27.12.2010,
nos termos do inciso XVIII do art. 7º da
Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, e
da Emenda nº 14, de 15.07.2009 da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
13 de setembro de 2010,  112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
– Secretaria Municipal de Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 13 de setembro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7756 de 13 detaria nº 7756 de 13 detaria nº 7756 de 13 detaria nº 7756 de 13 detaria nº 7756 de 13 de
setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010

Prorroga Licença Maternidade concedida à
servidora lotada no Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria Municipal de Educação
da  Municipalidade,conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere
os incs. VIII e XIX, do art. 81 da Lei Orgânica do
Município de Cordeirópolis; e,

Considerando - disposto no memorando expedido
pela Coordenadoria de Recursos Humanos -
Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica prorrogada por mais 02 (dois) meses
(período de 15.09 a 13.11.2010), a Licença
Maternidade concedida a servidora Sra. Elizangela
Menezes Peruchi, mantidas na íntegra, as demais
condições da Portaria nº 7694, de 18 de maio de

Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especificamente, a Portaria nº 3991, de
23 de setembro de 1996.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
13 de setembro 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 13 de setembro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

2010.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
15 de setembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 15 de setembro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7756-A de 13 detaria nº 7756-A de 13 detaria nº 7756-A de 13 detaria nº 7756-A de 13 detaria nº 7756-A de 13 de
setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010

Demite, á pedido, servidora do Quadro de
Pessoal Celetista Permanente da Secretaria
Municipal da Saúde da  Municipalidade, conforme
especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere
o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a contar de 13 de
setembro de 2010, a servidora, Sra. Luanda
Evangelista, portadora do RG nº 40.338.040-6,
lotada no emprego público de Técnica em
Enfermagem - Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria Municipal da Saúde -
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especificamente, a Portaria nº 5878, de
07 de março de 2005.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
13 de setembro 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 13 de setembro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7758 de 15 detaria nº 7758 de 15 detaria nº 7758 de 15 detaria nº 7758 de 15 detaria nº 7758 de 15 de
setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010

Convalida  concessão  de  Licença  Maternidade a
servidora, lotada no Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria Municipal da Saúde da
Municipalidade,conforme especifica.
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PPPPPororororortaria nº 7760 de 17 detaria nº 7760 de 17 detaria nº 7760 de 17 detaria nº 7760 de 17 detaria nº 7760 de 17 de
setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010

Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 7753,
de 08 de setembro de 2010, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere
o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Organica
do Município de Cordeirópolis.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - O artigo 1º da Portaria nº. 7753, de 08 de
setembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º - Fica designada a servidora Sra.
Edirlaine Theodoro deLima Apolinário -
Assistente Social Chefe, para substituir por motivo
de ferias a Sra Diva Levy Fleury Tamiazo
(Secretaria Municipal),exercendo e respondendo
interinamente pelo expediente da Secretaria
Municipal de Promoção Social da Municipalidade,
no período de 13.09 a 02.10.2010, 20 (vinte) dias,
com percepção de remuneraçãocorrespondente
a da titular.

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
13 de setembro de 2010, revogadas as eventuais
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
17 de setembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da  Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 17 de setembro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009
Dispõe sobre convocação de candidata habilitada e classificada no concurso público conforme dispõe o

edital de nº 001/2009, conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das

atribuições legais:

PPPPPororororortaria nº 7759 de 17 detaria nº 7759 de 17 detaria nº 7759 de 17 detaria nº 7759 de 17 detaria nº 7759 de 17 de
setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010

Dispõe sobre alteração da situação funcional de
servidora do Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria Municipal de Educação
da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Municipal
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que lhe
confere o art. 81, em especial os os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica alterada a situação funcional da
servidora Sra Priscila Aparecida da Silva Aniceto,
portadora do RG nº 34.321.885-9 e cadastrada no
PIS/PASEP sob nº 209.129.786.80, (admitida no
emprego público de Pajem - Ref. 02 (ch-40), por
Concurso Público - Edital 001/04, através da
Portaria nº 6029, de 03.08.2005), para a contar de
17 de setembro de 2010, desempenhar a funções
do emprego público de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil - ADI - Ref. 04 (ch-40), devido sua
aprovação no Concurso Público - Edital 001/2009,

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe
confere o  art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando - o que dispõe o Memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica convalidada a contar de 03 de setembro
de 2010, a concessão de Licença Maternidade, a
servidora Sra. Simoni Sacheti Dias, portadora do
RG nº 40.778.327-1, lotada no emprego público
de Escrituraria – Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria Municipal da Saúde da
Municipalidade, no período de 03.09.2010 a
1º.01.2011, nos termos do inciso XVIII do art. 7º
da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988,
e da Emenda nº 14, de 15.07.2009 da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
15 de setembro de 2010,  112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
– Secretaria Municipal de Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 15 de setembro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

onde classificou-se em 20 lugar, logrando assim
habilitação para ingresso no Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria Municipal de
Educação da Municipalidade, Lei Complementar
nº 141, de 30 de abril de 2009,

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especificamente, a Portaria nº 6029, de
03 de agosto de 2005.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
17 de setembro 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
-  Secretaria Municipal de Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 17 de setembro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7762 de 17 detaria nº 7762 de 17 detaria nº 7762 de 17 detaria nº 7762 de 17 detaria nº 7762 de 17 de
setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010setembro de 2010

Demite, á pedido, servidor do Quadro de
Pessoal Celetista Permanente da Secretaria
Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos
da  Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere
o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica demitido, a pedido, a contar de 17 de
setembro de 2010, o servidor, Sr. Caio César Carpine
Costa, portador do RG nº 44.863.334-6, lotado no
emprego público de Agente Funerário - Quadro de

Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009
Dispõe sobre convocação de candidata habilitada e classificada no concurso público conforme dispõe o
edital de nº 001/2009, conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das
atribuições legais:

R e s o l v e :

I -  Pelo presente, fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 16/
09/2010 a 20/09/2010, na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à
Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, a candidata habilitada e classificada no concurso público edital
001/2009, auxiliar de desenvolvimento infantil (ADI), para manifestar anuência sobre a admissão e
demais providências cabíveis.

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (ADI)

Nome Classificação
Mariane Pozzatti 19º lugar

II –  Se a candidata se achar impossibilitada de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador
devidamente credenciado.
III -  O não comparecimento da candidata convocada implicará na perda dos direitos decorrentes de sua
habilitação no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente à
interessada, em seu próprio domicílio, por escrito.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 16 de setembro de 2010

Carlos Cézar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 16 de setembro de 2010

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Pessoal Celetista Permanente da Secretaria
Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos
- Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especificamente, a Portaria nº 7217, de
02 de março de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
17 de setembro 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 17 de setembro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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R e s o l v e :

I -  Pelo presente, fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 16/
09/2010 a 20/09/2010, na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à
Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, a candidata habilitada e classificada no concurso público edital

001/2009, auxiliar de desenvolvimento infantil (ADI), para manifestar anuência sobre a admissão e

demais providências cabíveis.

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (ADI)

Nome Classificação
Priscila Aparecida da Silva Aniceto 20º lugar

II –  Se a candidata se achar impossibilitada de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador

devidamente credenciado.

III -  O não comparecimento da candidata convocada implicará na perda dos direitos decorrentes de sua

habilitação no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.

IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente à

interessada, em seu próprio domicílio, por escrito.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 16 de setembro de 2010

Carlos Cézar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 16 de setembro de 2010

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009
Dispõe sobre convocação de candidata habilitada e classificada no concurso público conforme dispõe o

edital de nº 001/2009, conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das

atribuições legais:

R e s o l v e :

I - Pelo presente, fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 17/09/

2010 a 21/09/2010, na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco

Orlando Stocco nº 35, a candidata habilitada e classificada no concurso público edital 001/2009, auxiliar

de desenvolvimento infantil (ADI), para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências

cabíveis.

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (ADI)

Nome Classificação
Luciana Aparecida Chiusi da Silva 21º lugar

II –  Se a candidata se achar impossibilitada de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador

devidamente credenciado.

III -  O não comparecimento da candidata convocada implicará na perda dos direitos decorrentes de sua

habilitação no processo seletivo em apreço, para efeito de ingresso.

IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente à

interessada, em seu próprio domicílio, por escrito.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 17 de setembro de 2010

Carlos Cézar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 17 de setembro de 2010

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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ATOS OFICIAIS  DO

HMC

AAAAATTTTTOS OS OS OS OS ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVOSOSOSOSOS

ANT ONIO LUIZ VASQUES, na qualidade de Presidente-Executivo substituto, do Hospital e

Maternidade de Cordeirópolis – Estado. SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da

publicidade dos fatos, a saber:-

* Por taria 598/10, de 24 de agosto de 2010 - A contar de 24 de agosto de 2010 fica prorrogado

que a servidora Sra. Antonia Margarida Delmonde Moreira, portadora do RG nº15.780.382, para o

período de 24 de agosto a 05 de outubro de 2010, a substituir o Sr. Antônio Luiz Vasques ocupando

o cargo de Presidente –Executivo substituto,(ambos lotados no Hospital e Maternidade de

Cordeirópolis-HMC), com percepção de remuneração correspodente ao do titular, conforme

específica.

* Por taria 599/10, de 01 de setembro de 2010 - A contar de 01 de setembro de 2010 fica

admitido por Concurso Público, Edital 001/2009, de 30/03/2009 a Sr Luiz Donizetti Romão, por

decorrência de ter sido aprovado e classificado em 10º lugar no emprego público de Técnico em

Enfermagem para ingresso no Quadro de Pessoal desta autarquia-Regime Celetista, conforme

especifica.

ATOS OFICIAIS  DO

SAAE

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL

Termo de Prorrogação nº 05 ao Contrato nº 13/05

Licitação: dispensada nos termos do art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93

Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS

Contratada: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, RECREATIVA, EDUCATIVA DE CORDEIRÓPOLIS

Objeto: prestação de serviços de radiodifusão.

Prazo de Vigência: 30 de agosto de 2011

Data da Assinatura do Termo de Prorrogação: 30 de agosto de 2010

LUIZ CARLOS B. M. DA  SILVA

Presidente Executivo do SAAE

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, 15 de setembro de 2010.

Antonio Luiz Vasques
Presidente -Executivo
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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo

VVVVVaaaaagggggasasasasas

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos
podem ser entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo e
Informatizado para Cadastro de Currículos pela Internet sendo este o canal oficial de Cadastro no
Sistema e totalmente seguro. Acesse o Site da Prefeitura (www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no
botão (link) do Sistema do Balcão de Empregos ou digitando este endereço em seu navegador:
www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .

Carpinteiro ;

Eletricista;

Eletricista de Manutenção;

Eletromecânico;

Encarregado de Manutenção - cerâmica;

Estagio para Engenharia (Desenho

Mecânico) é necessário estar cursando

mecânica, metalurgica ou materiais.

Conhecimentos em desenhos com

softwares Solid Edge ou Solid Works;

Frentista;

Laminador;

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis

Balcão de EmprBalcão de EmprBalcão de EmprBalcão de EmprBalcão de Empreeeeegggggososososos

Mecânico de Manutenção Prensa;

Mecânico de Manutenção - esmaltação

Mestre de Obras;

Modelador;

Motorista “E” ;

Operador de Torno CNC;

Operador Prensa;

Operador Retroescavadeira;

Pedreiro;

Porteiro;

Rebarbador.

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

ANDRÉ HENRIQUE MESQUIT A MARQUES

ANTONIO EVILAZIO PINT O HONORATO

DIOGO WILLIAN DA  SILVA SIQUEIRA

EDINEY CAETANO

FABIANO JERONIMO PEREIRA

FABRICIO DONIZETE DA  SILVA

JOSÉ ANDERSON DOS SANTOS

ROBSON MARTINS DA ROCHA

WILLIAN ALVES DE SOUSA

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.
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